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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n.o 0524 de 31 de wgoFto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe sio conferidas pelo artigo 18, 
il.em 11, do Decreto-Lei n!! 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Deolarsr aposentado, compulsorlameirte , de aeordo 
oom o artigo 176, Item I, combinado com o arti go 187, da 
Lei n.o 1711, de 2& de outubr o de 1952, e observado o Item 
11, do artigo 102, da Emenda Constitucional o !! 01, de 17 de 
outubro de i969, a p artir de 19 de junho de 1977, Epamf·
nondaa Feio de Paula, matricula número l.'t77.574, no car go 
de Professor do E>nslno Pré-Primário e Primário, EC-514. 
\1, d o Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Go
ve m o dute Território (Processo n2 1.353/77-SAF). 

Palácio do Setentrlão, em Maca~;á, 31 de agosto de 
1977, 882 da "República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n .0 0525 de 31 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapé, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n .<P 411, de 08 de ja neiro de 1969, 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, de acordo com o artigo lol, 
Item 111 e lo2, item I , aUnea «a », da Emenda Consti tucio
nal o2 ol , de 17 de outubro de 1969, a Raimundo de Souza 
Santos, m atricula número 1.962.7oo, no cargo de Pintor, A-
1Q5. lo- C, do Quadro de Pessoal - Parte Perm"Bnen' e -
do Governo deste Território (Proeeuo n.0 !132/77-SES AS). 

Palicio do Setentrlão, em Macapá, 31 de agosto de 
1977, 88.0 da República e 34.0 da Crla~Ao do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo He nnlng 
Governador 

(P ) n.0 0526 de 31 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item li, do Decreto-Lei o!! 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conceder aposentaderla, de a cordo com a Lei com
plementar n .0 29, de o!l de julhe de 1076, obse-rvado o 
Ue m 11 do artigo lo2 da Eme nda Constitucional n.o oi, de 
17 de outubro de 1969, a Fellnto da Silva Maicher, matri
cula número 2.258.534, c olocado em ddsponlbllldade, pela 
Portaria n.0 267, de 29 de julho de J969, do Ministério do 
Interior, Publicado no Dlélllo Oficial da Un.Jão de o5 de 
agosto do mesmo ano, em virtude da declaração de des
necesaldade do carvo de Carpln~iro. A-6ol.I-A, do Quadro 
de Peuoal - Parte Perma nente - do Governo d'llste 
Território (Processo o !! 656/77-GAB). 

8alblo do Setentrllo, em Macapé, 31 de agosto de 
1977, 81' da ReJúbltca e 342 da Crlaçlo do Território Fede· 
ral do Amapé. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P ) n2 0627 de 31 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, usan• 
do das a~rtbulções que lhe 1Go conferidas pelo a rtigo 18, 
Item IJ, do Decreto-Lei n2 411 , de 08 de janeiro de 1969, 

R~SOLVE: 

C(•nceder aposentadoria, de acordo com o arUgo 1ol, 
Item III e 1o2, Item I , aline.a «8 », da Emenda Conostltuclo
nal n!! o I, de 17 de outubro de 1969, a João Mendes Fer
reira, matricula número 2.o71.84'4, no cal'go de Telegranst.e, 
CT-2o7. 12-A, do Q uadro de PesiSoal - P al1te Permanen
te - do Governo dest e Território (Processo n2 o231/ 77-
SEGUP). 

Palécfo do Setentrlão, em Macapã, 31 de agosto 
de 1977, 88." da Repúbllaa e 34.0 da Crla~§o do Território 
Federal do Amapá. 

Artbur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n.0 0528 de 31 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapà, usan
do das atribuições que lhe são conferidas pelo lirtlgo 18, 
item 11, do Decreto-le i n .0 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Conced er Rposenta dori'l , de t~cordo com o ar tigo lol , 
Item 111 e lc.2, item I, alioea «a», da Emenda ConetltuclonaJ 
n.0 o i, de 17 de outubro de 1900, a Mârio Amâncio de Souza , 
matricula númer o 1.687.46o, no cargo de Escrevente Dati
lóg4'afo, AF-204.7, do Quadro de Pessoal - Pa rte Perma
n ente -· do Governo deste Território (Processo núme ro 
1.394, 77-SAF). 

Palácio do Setentrlllo, em Macapá, 31 de agosto de 
1977, 88.o da República e 34.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapá. 

Arthur Azevedo Hennlng 
Governador 

(P) n2 0529 de 3 1 de agosto de 1977 

O Governador do Território Federal do Amapá, u san
do das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, 
Item 11, do Decreto-Lei n2 411, de 1•8 de janeiro de 1969, e 
tendo em vls'a o que consta do Proceuo n2 0278/77-SEC, 

RESOLVE: 

Art. J.O - Dispensar, «ex-offfeio», nos termos do 
artigo 77, de Lei r.t 1711, de 28 de outubro de 1952, a ser
vidora Esmeralda Albuquerque Tavares, Professor RuTB· 
lista, nlvel 9, do Quadro de E'un.clon.bloo do Governo deste 
Terl'ltórlo, lotada na Secretaria de Educação e Cultura , da 
funçlo gratificada, stmbolo 12-F, de Regente da Escola 
Agru pada de Tartarugalzlnho, a partir de 14 de abril de 1.977. 

Art. 22 - Revogadas as disposições em eontrãrfo. 

Palácio do Setentr!Ao, em Maeapâ, 3 I de agosto de 
1977, 882 da República e 342 da CrtaçAo do Território Fede· 
ral do Amapé. 

Al'thur Azevedo Hennlng 
Governador 
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As Repartições Públicas 
Territoriais deverll.o remeter o 
expediente destinado A publi
cação neste DIÁRIO OFICIAL 
dlarlam81lte até as 11:1:00 horas. 

EXPEDIENTE As Repartições Públicas 
cingir-se-Ao As assinaturas 
anuais renllvadas até 23 <ie 
fevereiro de cada ano e às 
iniciadas, em qualquer época 
pelos órgãos competentes. 

IMPRENSA OFJCIAL 
-<7"~ 

DIRETOR 
As reclamações pertinen

tes A matéria retribuída nos 
casos de erros ou omissões, 
deverll.o ser formuladas por 
~::scrita, a Seç!l.o de Redação, 
das 9 As 12:00 horas, e das 
15:00 As 17:00 horas, no máxi
mo até 72 horas após a salda 
dos órgãos oHclais. 

Lranildo '1 rindade Pontes 
~~ 

A fim de possibilitar ~» 
remessa de valores acompa
nhados de esclarecimentos 
quanto a sua apllcaçllo, soU
citamos usem os interessados 
preferencialmente cheque ou 
vale postal. 

DIARIO OFICIAL 
Impresso nas Oficinas da Imprensa e ricial 

MACAPA -T. F. AMAPA 
~ 

ASSINATURAS 
Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Número avulso 

Cr$ 50,00 
« 25,00 
« 12,50 
c 1,00 

Os suplementos às edl· 
çõt:s dos órgãos oficiais só 
se lornecerll.o aos assinantes 
que as sollcit. em no ato da 
assinatura. 

· Os orlgrnals deverão ser 
datilografados e autenticados, 
ressalvadas, por quem de di 
relto rasuras e emendas. ~ O funcionário público le· 

deral, terá um desconto de 
10%. Para lazer jus a este 
desconto, deverá provar çsta 
condiçAo no ato da asslnatúra. 

Excetuadas as pr.ra o ex
terior, que serll.o s e m p r e 
rnuala as as!'inaturas poder
se-Ao tomar. em qualquer 
época. por seis meses ou um 
ano. 

•BRASlLIA - Este T)iário Oficial é encontrado para leitu
ra no SaiAo Nacional e Internacional da Imprensa da 

COOPER PRESS, no «Brasllia Imperial Hotel». 
------

Pil.ra facilitar a6!' ~sslnan- A ~im de evitar solução 

As assinaturas vencidas 
poderão ser suspE.>nsas sem 
aviso prévio. 

tes a verificação d:J prazo de de continuidade no recebi 
validade de suas assinaturas, mento dos jornais, devem 
na parte superior do endere- os assinantes providenciar a 
ço vão Impressos os números! respectiva renovação com 
do talão de registro o mês e antecedência mrnlma dP trinta 
o ano em que findará. (30~ dias. 

O custo de cada exemplar 
atrasado dns órgãos oficiais 
erA. na "enda avulso acres

L a de Cr$ 1,00 se do mesmo 
ano, e de cr• 2.00 por ano 
decorrido. 

Secretaria de Educação e Cultura 

Portaria N.0 180/77-SEC 

O Secretário de Educação e Cultura, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas por lPi, 

RESOLVE: 

Desjgnan Rub endta de Souza Mun\z, Professora 
Auxiliar, nível 7, do Quadro de Funcionários do 
Gov.erno deste Território, lotada nesta Secretaria, 
para responder pello Exped~ente da Coordenadoria 
do Ensino Supletivo durante o impedimento de 
sua titula.r, que se encontra em Belém, tratando 
de a ssuntos daqu<!!la Coordenação. 

Dê-se Ciência, Cumpra-se e Publique-se. 

Gabinete do Secretário de Educação e Cultura, 
em Macapá, 08 de julho de 1977. 

Paulo Fernando Batista Guenra 
Secretário de Educação 

Termo Aditivo 

Terceir'<:> Termo AddU'Vo ao Convênio Ce.le
brcsdo em 23 de dezemb11o de 1974 eRtre 
o Ministério da Agricultura e o Ministério 
do Interior, com a Fin&lidade de fixarem-se 
as bases de Ação Coordenada entre o Go
verno do Território Federal do Amapá e o 
Instituto Nacional de Colonização e reforma 
Agrária, para a regularização fundiária e o 
cumpPimento da Política Agrária Prese'rita 
pelo Estatuto da Terra e disposiçõês legais 
complementares e condições especificadas. 

Aos 23 dias do mê~ de maio de 1977, o Mi
nistério da Agricultura e o Mini!Stério do Interi-or, 
representados pelos Ministros de Estados Alysson 
Pauline!Ji e Maul'ício Rangel Reis, e suas entidades 
vinculadas, o Instituto Nacional de Colonização e 
Rerorma Agrária, Autarquia criatla pelo Decreto 
- Lei n.0 1.110, de 9 de julho de 1970, doravante 
apeaas design'ado INCRA, neste ato representado 
por seu Presidente, Lour&nço José Tavares Vieira da 
Silva, na forma do art. 25, alínea "g", do regulamento 
Geral aprovado pelo Decrelo n.0 68.153, de 1.0 de fev~-

1 reiro de 1971, e o Governo do Território Feduel d.o 
Amapá, d10ravante simplesmente desigl16do Terr·iltó
ri«!! neste ato representado pelo Governador Arthur 
Azevedo Henning, nos ter.mo~ do art. 18, item 
XVII, do Decreto-Lei n.0 411, de 8 de janeii'O de 
1969, resolvem firmar o present~ Termo Aditivo 
ao Con vênio c ele brado t m 23 de dezt n tro de 
1974, na forma das cláusula!! e con'lições seguintes: 

Cláusula Primei..-a - A Cláusula Sexta do 
Convênio celebrado entre o Ministério da. Agricul
tuDa, Ministério do Interior, INCRA e Territdno, em 
23 de dezembro de 1974, fica acrescentado mais um 
parágrafo, estipulando as seguintes cond!ições: 

"Parágrafo Terceiro - O produt<• da aliE·nação 
de terras reconhecidas, expressamente. pelo lNCRA, 
como de destinação urbana, será destinado int-e
gralmente ao Território, que 56 poderá aplicá-lo na 
realização de obras de s&neamento básico e de ur
banizaçãQ". 

Cláusula Segunda - Tendo em v}sta a reve.r
são da totalirjade do produto da alienação de áreas 
urbanas em proveito do Territódo, prevista ne5te 
termo, o ad.i.tamento f~:ito pPlo INCRA, da quantia 
de Cr$ 500.000,00 (quln.hento~ mil cruzeiro!>), de
veré retornar aos cofres do INCRA no prazo de 
180 (cento e (li tenta) dias, a contar da assinatura 
do presente. 

Cláusula Tercei'ra - As dfspesas com a dis
criminação e demarcação dos perímetros e outras 
que se fizerem necessárias à Eeparação dss ánas 
t!orrerão à cargo do Território. 

Cláusula Quarta - Os trabalhos de discri
minação e demarcação nas áreas urben6s ficarão a 
cargo do Território l! nas áreas rurais ~ob a res
ponsabilidade do INCRA, a quem cabe a condução 
do processo discriminatório, e elieneçfio das terr~s 
deV'Olutas e o recülhimertto do produto d-essas 
vendas. 

Cláusula Quinta - A Cláusula Oi'tave do 
Convêniu original passa a ter a seguinte· redação: 

Cláusula Oitava- O INCRA compromete-se a 
realizar a cessão gratuita do dominie de terrenos 
da união, situado em áreas dtfi~das c.omo urbanas 
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ou de expansão urbanas, em cidades, vilas, povoados 
e centros comunitários de núcleos, ou distritos de 
oolonização, podendo o Território aliená-los, após 
aprovação mi10isterial, revertendo em seu proveito 
o produto total àessas alienações, como compensa
ção de suas inversões em urbanização e saneamen
to das referidas áreas». 

Cláusula Sexta - Contin'uam em vigoD as de
mais cláusulas e condições constantes do convênio 
ora aditado, bem como fitcam ratificados o primeiro 
e o segundo Termos Aditivos, celebrados pelo 
IN•'JRA e pelo Território, no que não contraria o 
presente Termo Aditivo. 

Cláusula Sétima - Eete Termo A'Ciitivo vigo
rará, a psrtir da data de sua publicação até o termo 
fit'}lal de vigência do convênio o-riginal celebrado 
em 23 de dezembro de 1974. 

N, por estarem a 'isim justas e convencionadas, 
as partes fir-mam o presente irstrumento em 10 
(dez) vias de igual forma e teor na presença' das 
testemunhas q~ também o assinam para os efei~ 
tos tia ler. 

Alysson Paulinelli 
Ministro da Agricultura 

Maurício Rangel Reis 
Ministro do Interior 

Lourenço José Tavares Vieira da Si1va 
Presidente do INCRA 

Arthur Azevedo Henning 
Gove11nador do Território do Amapá 

T:~temunhas: Ilegíveis 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Lei Nº 75/77-PMM. 

O Prefeito Municipal de Maca á, 
TenritóPio Fede-ral do Amapá, 

Faço saber que a Câmara M 
eu sanciono e promulgo a segui 
do qll'e dispõe o art. 57, do Dec 
de 08 de jane:iro do 1900: 

1 aprovou e 
i, na forma 

n.0 411, 

Art. 1.0 - Fica o Pode» Executivo Municipal 
autorizado a abrir, no presente ~xercicio, Crédito 
Especial no "alor de Cr$ 933.1515,00 (novecentos e 
trinta e três mil, cento e cinquenta e cinco cruzei
ros), destinado às despesas do Depertamento de 
Desenvolvimento Urbano, conforme discriminação 
abaixo: 

D. D. U. 

Funcão: 'Dransporte 
Programa: Transporte Urbano 
SubprogN~ma : Vias Ul'banas 
Projeto/Atividade: Pavimentação das Principais vias 

do Sistem.a Viário de Mac;apá 
4.0.0 .0 - Despesas de Capital 
4.1.0.0 - Investimentos 
4.1.1.0 - ~bTas Públicas 

1\:>tal 
Cr$ 933.155,00 
Cr$ 933.155,00 

Art. 2.0 - As despesas decorrentes do artigo 
anterior correrão por <X>nta do recurso provenien
te do adicional do Impos'to Único Sobre Lubrifi-

cant~s e Combustíveis, Líquiodo e Gazoso, conforme 
o Decreto-Lei n. 0 1555 e Decreto n.0 79.742 de 27 
de maio de 1977. 

Art. 3º - f ,qta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, r evogad11s as disposições em 
contrário. 

Palácio 31 de M al'Ço, 1 O de agosto de 1977. 

Cleiton Figj.~eiredo de A~evedo 
Prefeito Mhnicipal de Mãcàpá 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Deptº de Adminisbração 

Prefeitura Municipal de Macapá 
Extrato de Instrumento Contratual 

(Artigo 54 do Decreto nº 73.140/73) 

Instrumento - Termo de Contrato de Emprei-
tada n.0 23;77-PMM (Processo n .0 4.154/ 77, de 
26.08.77). 

Parte~o - Prefeitura Municipal de Macapá e a 
firma M. P . da Silva. 

Prazo - O prazo para conclusão total dos ser
viços será de 8 (oito) dias, a contar da primeira 
Ordem de Serviço. 

Objeto - O objeto do presente Contrato con
siste na construção de arquibancarlas e cercadu.ras 
para três (3) campos de futebol (peladas) localiza
dos, respectivamente, na Prai.a do Araxã, na anti
ga área do América Futebol Clube, Bairro do P&
coval, e próx.imo à Igreja Nossa Senhora de Féti
ma, Bairro sa·rtttl Rita. 

Valor - ~ de Cr$ 76.640,00 (st'tenta e seis mil, 
seiscentos e quarenta cruzeiros), o valor do presen
te Contrato, f4xn e irreajustável. 

Dotação - O pagamento dc.s serviços decor
rentes deste Contrato, o<!orrerá à conta da dotação: 
4.1.1.0. - Projeto 1.018 - Fundo de Participação 
dos Municípios, conforme Nota de Empenho n.0 

242/77; de 31 de &Rosto de 1977. 

Fundamento Legal do Instrumento- Este Contrato 
decorre da Tomada de Preços n .0 03-A/77-CPLO, 
de 18 de agosto de 1977, fundarilentada no que pre
ceitua o § 6.0 , do art. 127, do Decreto-lei n.0 200, 
de 25 de fevereiro de 1967. 

Macapá, 2 de setembro de 1977. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapá 

Manoel Pedro da Silva 
Empreiteira 

Testemunhas: Ilegíveis 

Preço do exemplar: 

Cr$ 1,00 
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Prefeitura Munioipal de Macapá 
Decreto Nq 106/77-PMM 

Dlspõll' sobre abertura de Crédito Suplementar 
dos Itens da Tabela Expllcatlva da Despesa por 
Órgãos da Administração Municipal. 

O Prefeltu MnnJelpal de Macapã, no uso !las 111trlbui· 
ções que lhe são conferidas por lei, 

DECRETA: 

Art. 111 - Ficam auplementados, na Importância de 
Cr$ 4 031.407,68 (quatro milhões, trinta e um mtl, quatro
centos e B<!te cruzeiros e sessenta e oito centavos) os Itens 
das dotações do o.rçamento analítico do corrente exercício, 
dos órgãos da Adtmlnlstração do Municlpio, contoxtne dis
criminação abaixo: 

Câmara 

3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1.0.0-Despeaas de Custeio 
3. 1.1.1-Peuoal Civfl 
01.00-Despesa Fixa c{Pes1:oal 

G . A. B. 
3.0.0.0-Despesas Correntes 
3.1.0.0-Despesu de Custeio 
3.1.1.1-Pessoal Civil 
01.00-Despesa Fixa e/Pessoal 

3.2.0.0-Transferências Ce rrentes 
3.2.3.3- Salário- Familia 
3.2.5.0-Cont. p/Prevldê ncla Social 

A. J. 
3.0.0.0-Desp~>sas Correntes 
3.1.0.0 -Despesas de Custeio 
3.1.1.1-Pessoal 
02 00-Desp. Variável e/Pessoal 

3.2.0.0-Transferênclas Correntes 
3.2.!J.O-Cont. p/ Previd. Soolal 

D. A. 
3.0.0.0 -Despesas Correntes 
3.1·.0.0-Despesas de Custeio 
3.1.1.1-Pessoal Civil 
ll 1.00-De•pesa Fixa e/ Pessoal 
02.00-Desp. Variável e/ Pessoal 

3.2 0.0 -Transferências Correntes 
3.2.5.0-Cont. p/Prevld. Social 

D. F. 
...... ' ~.0.0-Despeaas Correnbs 

:r 3. 1.0.0-Despesas de Custeio 
S.q.1- Pessoal Clvll 

/ Ot.OO-Despesas Fixa e/Pessoal 
.,.. 02.00-Desp. Variável e/ Pessoal 

3.2.0.0-Transferênclas Correntes 
3.2.4.0 -Juros 
3.3.5.0 - Cont. p/Prevld. Social 

D. E. O . 

3.0.0.0-DespesBI Oorreates 
3.1.0.0-Despeaas de Cu&teio 
3.1.1.1-Peuoal Civil 

O 1.00-Despegg Fixa e/Pessoal 
02.06-:Ceap. Variével ~/Pessoal 

3.2.0.0 -Transferências Correntes 
3.2'.1.3 -Sa1érfo-FamHJa , 

35.223,oo 35 .22:J,oo 

166.783,00 

4.7o2,oo 
21.690,00 193.175,00 

36.000,00 

7.800,00 43.800,00 

320.000,00 
Jol.l88 ,oo 

18.o58,oo 439.24l,oo 

36o.ooo,o'o 
223.166,00 

2oo.ooo,eo 
50.000,00 833.166,00 

/ 
253.869,00 ' 
827.o35,68 . ,/ 

12.338,00 
144.380,00 .;... 

Transporte 

D. S. P . 

3.0.0.0-Despesas Correntes 
3.1.0.0-Desp'esss de Custeio 
3.1.1.1 ·-Pessoal Civil 

29.868,00 
1S.S.4oo,oo 

12.73o,oo 

3.767.227,68 

O I 00-Despesa Fixa c/ Penoal 
02.00- De~p. Variãvel e/ Pessoal 

3.2.0.0-Transferênc!as Corrente& 
3.2.3.3-Salãrlo Fam!lla 
3.2..~.0-Cont. p/Prevld. Social 33.182,oo 264.18o,oo 

T O T A L 4.o31.4o7 ,68 

Arll. 2.0 - As despesas decorrentes do artigo ante
rior correrão por c onta do artigo 43. § 32 , ite m 11 d11 Lei 
n9 4.320, de 17 de maroo de 1964. 

Art. 3°, - Este Decreto entrarã em vigor na data de 
sua publicação, •vogadas as disposições em contrãrto. 

Cumpra-SP., Registre-se e 'Publique-se. 

Palâclo 31 de Março, 27 de junho de 1977. 

Clefton Figueiredo de Azevedo 
Prefeito Municipal de Macapã 

Publicado neste Departamento de Administração, aos 
27 --dlas do mês de junho de l977. 

Jacy Jansen Costa 
Diretor do Dept.0 de Administração 

.Tunta de Conciliação e Julgamento de Macapá 

Edital de Praça com prazo de 20 dias 

O Doutor Julz do Trabalho, Presidente da 
Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá. 

Faz saber a todos quantos o presente Edita] 
virem, ou dele notícia tiverem que, no dia 03 de 
outubro de 1977, às 12:30 horas, na sede desta Junta, 
à Av. Duque de Caxias s/n, serão levados a público 
pregão de venda e arrematação, a quem oferecer o 
maior lance sj avaliação, os bens penhorados na execu
ção movida por Marcelino de Jesus Lima contra 
H. J . P. Franco bem esse encontrados à Av. Dióge
nes'Si'lva n .0 752- Trem- Jornal do Povo e que 
é o seguinte: 

Uma máquina marca LINOTYPE, modelo 31 , 
nº 64157, em pe rfei'to estad't-. O qual foi avaliado 
em O'r$ 40.000,00 (quarenta mil cruzeiro). 

Quem pretender arrematar ditos bens deverá 
comparecer no dia, hora e local acima mencionados, 
ficando ciente de que deverá gar,antir o lance com 
o sinal correspondente a 20% (vinte por cento) de 
seu valor. E, para que chegue ao conhecimento 
dos interessados, é passado o presente Edital, que 
será publicado no «Di&rio da Justiça» e afixado no 
lugar de costume, na sede desta Junta, de Macapá, 
01 de setembro de 1977.Eu, Paulo Vieira Borges, 
Oficial de Justiça Avaliador d-atilografei. E eu, 3.Z.5.0 -Cont. pfPrevld. 9'0clal 

4.0.0.0-Despesas de Capital 
4.1 .0.0-lnvesttmentos 
4.1.2.0-Serv. Reg. Prog. Eapecial 

1 'Euton Ramos, Diretor de Secretaria, subscrevo. 

-Manut. Fins. 12 Grau 

D. S . A . S. 
S.O.O.O -Despesas G:orren~s 
3.1.0.0- Despesas de €us·telo 
~. 1.1.1-Peseoal Civil 
02.00-Desp. Variável e/Pessoal 

3.2.0.0-Tranaferêaclas CorrenVea 
3.2.~.0-Cent. p/Previd. Soeial 

D. O. 
3.0.0.0- Deapesaa Corrente• 
3.1.0.0-Despeaas d.e Custeio 
3.1.1.1-Peneal Civil 

01.00-Despesa P'IX'a e/Pessoal 
TNns~na 

480.000,00 l. 717.6212,68 

262.000,00 

67.ooo,oo 329.ooo,oo 

lf6.eoo,oo l'rtl.ooo,ee 
S.76T.!27,~8 ' 

Preço 

Iracilda Câmara Corrêa 
Juíza do Trabalho 

do exemplar: 

Cr$ 1,00 

I • 

.· 


